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VENDO PET SHOP
Vendo pet shop na área central de Campo Mourão, em 
plena atividade comercial. Para maiores informações 

entrar em contato pelo número (44) 99823-7047. 

Edital  Pesquisa  de  Preço:  001/2024  Conv.  SESA

Nº376/2023

Objeto: um Aparelho de Ressonancia Magnética 1.5 T 

Valor máximo da proposta: R$4.200.000,00(quatro milhões e

duzentos  mil  reais).   Solicitar   Edital   pelo   email:

licitacao@centerlinicas.com.br.   As   propostas   deverão   ser

entregues até o dia  27 de março de 2024,  no email ou pelo

meio físico no endereço:  Avenida Manoel Mendes de Camargo,

851 – Centro de Campo  Mourão, Estado do Paraná, CEP: 87.302-

080. Aos cuidado da licitação SISNOR.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATO RICO
       ESTADO DO PARANÁ

         CNPJ:95.684.510/0001-31
                      

             SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO
   Mato Rico- PR, Centro,CEP: 85.240-000

Fone: (42) 3633-1160

MUNICÍPIO DE MATO RICO, torna público que recebeu

do IAP a Renovação da Licença de Operação nº 15.690.096-6, para Aterro Sanitário,

situado na estrada de Mato Rico saída para Barra Bonita, Km 3, município de Mato

Rico/PR.
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PREFEITURA DE QUINTA DO SOL - ESTADO DO PARANÁ  -  CNPJ 76.950.047/0001-88 
PRAÇA Solange Marques, 259 – CENTRO – CEP 87265-000 – FONE/FAX (044) 3567 1313 – QUINTA DO SOL –PR 

 

DECRETO Nº 027/2024 
 

O Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais, em especial da Lei 
1360, 05 de Setembro de 2023.  

DECRETA: 
: 
 

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no 
orçamento do corrente exercício financeiro, um crédito adicional especial, no valor 
de R$ 64.425,88 (Sessenta e Quatro Mil, Quatrocentos e Vinte e Cinco Reais e 
Oitenta e Oito Centavos), na forma a seguir detalhada: 
 
Código Descrição Fonte  Valor 

05- ÓRGÃO SECRETÁRIA OBRAS, SERV. URBANOS E TRANSPORTES. 
10-UNIDADE INFRA – ESTRUTURA PUBLICA 
15 GESTÃO DO URBANISMO 
15451 INFRA – ESTRUTURA 
154510004 GESTÃO DA INFRA – ESTRUTURA 

154510004.1.022000 CONSTRUIR E CONSERVAR PRAÇAS, PARQUES, JARDINS 
BOSQUES E LAGOS NA SEDE E POVOADOS c/c 23919-4(11673) 

4.4.90.51.00.00.00(4872) OBRAS E INSTALAÇÕES 1016 R$ 64.425,88 
TOTAL   R$ 64.425,88 
 

Art. 2º Como recurso para o crédito que trata o artigo 
anterior fica utilizada a importância de R$ 64.425,88, proveniente de excesso de 
arrecadação na Fonte 1016 nos termos previstos no art. 43, § 1º, inc. II, da Lei 
4.320/64. 

Art. 3º As alterações constantes na Lei 1360 de 05 de 
setembro de 2023, ficam incorporadas às ações do PPA e o Anexo de Metas e ou 
Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se expressamente o decreto 073 de 05 de setembro de 2023. 
 

Paço Municipal Antônio Lázaro da Costa, Quinta do Sol, 21 de Março de 2024. 
 
 

 
 

LEONARDO LAZZARETTI ROMERO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 
ESTADO DO PARANÁ  -  CNPJ 76.950.047/0001-88 

PRAÇA SOLANGE MARQUES, 259 – CENTRO – CEP 87265-000 – FONE/FAX (044 3567 1313 – QUINTA DO SOL –PR 

 
PORTARIA N.º 095/2024 

 
 

Nomeia Servidor, e dá outras providências. 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Quinta do Sol, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
 

RESOLVE 
 
 
 
Nomear, a partir de 01/02/2024, Aurea Sobral Florencio, inscrita no CPF/MF 

nº 035.534.829-23, para exercer o Cargo de Secretario Municipal de Finanças, da Lei 
Municipal nº. 678/2013. 

 

Publique-se; 

Cumpra-se. 

  
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Quinta do Sol, 26 de Fevereiro de 2024. 
 

 
 

 
Leonardo Lazzaretti Romero 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 


